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TERMO DE ABERTURA 

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, procedi à 

abertura do 150  volun, à fI. 2. 
£nscek&i 	 . 	- 

- 	. deft)' 	ftc8 Coordenadoria de Registros Partidarios, Autuaçao 
ws e Distribuição 	 o presente termo. 
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Á PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAg 
P M N 	 DIRETÓRIO NACIONAL 

Fis 

NOTA DE ESCLARECIMENTO -II 

FUNDAÇÃO JUSCELINO KUBITSCHEK 

_ CONFORME OFICIO DO MINISTÈRIO PÚBLICO E RESOLUÇÃO N°  011 DE 02 DE FEVEREIRO 

DE 2015, O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA FUNDAÇÃO ÀQUELE 

ÓRGÃO ENCERRA-SE EM 30 DE JUNHO DE 2015. 

CONSIDERANDO QUE O PRAZO DE ENTREGA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS 

AGREMIAÇÕES PARTIDÁRIAS ENCERRA-SE EM 30 DE ABRIL DE 2014, E, SENDO O CONTADOR 

RESPONSÁVEL O MESMO, OPTOU ESTE POR CONCLUIR DENTRO DO POSSÍVEL, AS 

ADAPTAÇÕES DETERMINADAS PELO E.TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, INTRODUZIDAS PELA 

PORTARIA TSE N°  107 DE 4 DE MARÇO DE 2015. 

ASSIM, TÃO LOGO O MESMO CONCLUA O ENCERRAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 

CITA ENTIDADE, OS DOCUMENTOS SOLICITADOS SERÃO ENCAMINHADOS. 

Shto  Tea Ribetos 	Inara Barreto /SP 138.B78-O 
Presidente ton - 	

SwoAOd 
PMN 	 Tesouraria Geral 

NOTAS EXPLICATIVAS ASEPA 1/2015 TSEPCTa  201 4.00c 
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Aoensejo 	que temos a hohrà dé cuimnt& 
Vossa 5enh6ia aproveitamos la oõrtunidade põra encaminh'ar oIo 11 	 - daResoluçaon° 011 datada de Ó2 de fevereiro de 2015 a qual 

1 	estabelce 1 b roteiro para a entrega das frestaçes  d1é 
eercicio financeiro d 2014v afraves1 do 	ll.ç 	das 
privads 1sob o velamento e 6 tiscalização4 deste Orgão Regi 
que 	a eferidd prestdçõ , de contas devera ser 	pfei1e 
impret&i1mente ate o dia3Odejunho de 2015 - 

1 	
- 	1 

Recoméddds a entrega aptecipda1  das / 	
estaÕé&de contas tendom vista quèestaFrorotoria de Justía 

duh1açesi7 da CapitaI' reaiiza a fisdahzdção e o veloment&d .- 	1 	 . 	
1 -4- y aproximàdij-nnte 300 (trezõntas) entidadfur -i&cionais A enfreja 

nos dias do razo acarretara demora no at airno neste Orgão 
r 	 )1 	 1 

Salientamos fambem a importancia do envio'd 
toda docuentação rfida no artigo 5° d lResolução citada 

1 	 -• / 
1 	Aproveitamo» a opohuhidadê outrossim para 

renovarmos a Vossa Excelência protestos da mais elevada estima e 

1 	AIRTON GRAZZIOLI 	1 AA MARIXi cÁsTio 4iÀ1Ms 1 	
/ Promotord J1ustiça Civel 	 Promo ora de JustiçaCív1 

	

1CURAD0fl í FUNDAÇÕES 	CU1AboRA DI 1 	
1 	 1 	1 	 1 	 1 

/ 	 1 

1Prez6d6 (a) Senhor (a) 	/ 

DD DiretoPres,denfe da fundação 	1 
Sã61PauJ6 - SP 1,11 	1 	 1 	
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MINISTEp.PUBLICO DO ES-TADO DE SÃO PAULO 

r, 	 L,

S. 

orum Joao 	 CE?O15oi ,) 

- 	Resoluçãon 0011  de 02 de fevereiro de 2015 

Estabelece o roteiro para as prestações de contas das fundações privadas sob o 
ve1ament e a ficahzaçAo do Ministeucr Publico - Próniotoria de Jutiça de Fundações 
da Capital, relativas ao exercido fiscal de 2014 

1 	 - 

Os PROMOTORES DE JUSTIÇA DE $'UNDAÇÕES DA1.  CAPITAL - - DO 
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADQDE SÃO PAULO, no uso de suas faculdades 

( 	legais e considerando as atribuições do Mmisterio Publico relativas as fundações 
privadas, com fundmento nos artigos 127, "caput", 129, incisos II, III, VI, e IX da 
Constituição Federal, nos artigos 6 e seguintes do Codigo Civil, na Lei Complementar 

u 	dioes doAtomaivon675/10PGJMPolEstad 	 põ 	 vem 

Art 

 

l 	O roteno para pr'stação anual de contas da fundações privadas, sob o- 
velaniento e a fiscalização daPrornotoria de Justiça de Yundações da Capital e 
disciplinado pela resente Resolução 

§ 1° O roteiro de que trata ó caput deste artigo aplica se as piestações de contas do 
execicio findo em 2014 	 / 

2 	As fundações publicas, de direito publico ou de direito privado, estão dispensadas 
da apresentação de suas contas a este Orgão, pois fazendo parte integrante da 
Administração Publica Indireta do Estado ou do Municipio estão sujeitos a 

- 	iscalizaçãc dos respectivos Tribunais de Ootas 

Art 2° As prestações de contas deverão ser entiegues a Promotoria de Justiça de 
Fundações Capital ate o ultimo dia util do mes de junho 

- 	Art 3° A Promotoria de Justiça de Fundações da Capital podeia independentemente 
do dispoto no artigo 1° requisitar das fundações ou dos responsaveis por sua 
administração, prestações de-  contas especificas relativas a determinados fatos ou 
periodos, sempre que julgar necessario, seja pela via judicial ou extrajudicial 

Art 40 	As entidades deverão, obrigatoiiamente, preencher todos os campos 
constantes do Sistema SICAP 	 - 

Art 5° Deverão acompanhar o requerimento de analise da prestação d contas, 
independentemente deapresentação anterior a esta Piomotoria 

1 - copia do parecer,  do Conselho Fiscal que sugeriu a aprovação ou rejeição das contas 
do exercicio fiscal findo, na hipotese de existenci& do orgão no quadro estrufural da 
entidade, 	- 	 - 

II - copia daa1ta da reunião do Conselho Curador ou Assembleia qe deliberou pela 
aprovação ou rejeiçãodas contas do exercido fiscal findo, 

- 	

1 	 - 
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MINISTERIQ PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 	- 
PROMOTORL -DE JUSTICA CIVEL FUNDAÇOES DA CIT kp Fórum Joao Mandes, s/n° 15° andar salas 1501/1503-. Centro - Sao Paulo - Capital - CE? 01501 900 r 	 Telefones 3243 4834 / 343-4833 (fax) 

- 

ÁNEXOJ 

Exmo $r Dr. Promotor de Justiça Curador de Fundacões da Capital 

	

A Fundação 	
- 	 com sede na 

telefone 	n e-mal 	
vem respei osamen e a presença de Vossa Excelencia para tequerer a aprovaçao de suas contas, ofertadas 

mediante o Sistema SICAP adotado pelo Ministerio Publico do Estado de São Paulo 
força de regular Coflvenio firmado entre a Procuradoria G 	 por 

eral de Justiçae a FIPE 

Esclarece a Fundacão, outrossim, que anexa a prestação os seguintes documentos 

D copia do parecer do Conselho Fiscal que sugeriu a aprovação ou rejeição das contas do 
exercidio fscaI de 2014 (nao obrigatorio caso a fundação não conte com referido orgão 

em sua estrutura Interna), 
O 	

copia da ata da reunião do Conselho Curador ou Ass emeia 

	

bl 	que arovou ou rejeitou as contas do exeri cio findo, 
O 	

copia do parecer de auditoria externa sobre as contas do exercido fiscal em 
referencia (obrigatorio somente se a fundação submeteu se a procedimento de auditoria 
externa no periodo), 
o 

- copia daescrjtura publica e ou compromisso particular, na hipotese de aquisição ou 
alienação de bem Imovel durante o exercicio financeiro de 2014; 

O copia do Balanço Patnmon,al, com o carimbo e assinatura do representante legal e do profissional da contabija 

Termos em que, 
- 	P. Deferimento 

 São Paulo .. 	
. 	.. . . 	 . 	. 	. 	. 	 . 	... 	. 

/ 

- 
Nome 

Cargo ocupado na Fundacao 
Para cbntato —Telefone e E-mail 

Nota explicativa 	 - 

O arquivo SICAP para prestaço de contas poder ser gerado em CD ROOM ou pen drive nõ site do 	Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 
(www mPspqOVbr) ou no site 

- versao 2014 que estara disporiivel na segunda quinzena do mes de abril 
O arquivo é gerado seguindo os passes indicados em gravar prestaçao de contas descrito no 
próprio programa Encaminhar o CD R à Promotoria e Justiça devidamente identifiado com o 
nome da lnstitujcao e o numero do CNPJ anexando a ele os segúintes documentos, gerados pelo 
próprio programa-sÇp DUAS vs do recibo de entrega de prestacao de contas anual e 
viasda carta de representaçao da administraçao, alem dos documentos discriminados no artigo 6° da Resolu ao ri 0111201$ 
Horário de atendimento 
l 	

pa 	edevolução de documra ent 	
s 	3700h 	 ento 	 hs as - 

-. 	
. 	: 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, procedi ao 

encerramento do 150 

015oimmei 

lume, à fi. 
VCónsee4Io 

	

	 . 	. 	 - Coordenadoria de Registros Partidanos, Autuaçao átida 
e DistribuiçãoS ' 	o presente termo. 
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